
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

l,El N º 13011.999 

ALTERA O ARTIGO JO, INCISOS 1, II E III E 
REVOGA O§ 1", DO ARTIGO 3", DA LEI J'tl" 101/91, 
DATADA DE 07 DE MARÇO DE 1.991, REVOGA A 
LEI N" 188/92, DATADA DE 19 DE AGOSTO DE 
1.992. 

O Prefeito Municipal de Agua Doce drJ Norte, Estado do 
Espírito Santr1, 

FAZ SABER QUE A CÂMAR4. MUNICIPAL 
DA'CRETOU E ELE SANCIONA A SEGUIN11'.,' LEI. 

Art. 1º . O Artigo 3° e os incisrJ.~ I, II e III, da Lei nº 101/Yl, 
datada de 07 de março de 1.991, passam a vigorar coln a seguinte redação: 

Art. 3° . O CrJnselho Municipal de Saúde 
contará com a participação ptlritá1·ia de 
representantes das instifltições ge.~toras dos serviçrJS 

de saúde e dos usuários com a .~eguinte composição: 

l - 12 representantes da~' In.çtituições 
Gestoras d<i Serviç<> de Saúde, sendo 06 titulares e 
06 suplente~>,' 

a) 06 representantes da Secretaria Municipal 
de Saúde, .çendo 03 titulares e 03 suplente.~; 

h) 06 representantes Prestadores de Serviços 
na área de saúde, se11do 03 titulares e 03 suplentes; 

II - 12 representantes U~·uários, sendo 06 
titulares e 06 suplentes: 
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a) 02 representante~· da C'omunidade Eva11-
gélica, sendo 01titulare01 suplente; 

b) 02 represe11tante.~· da Loja Maçô11ica, 
.~endo 01titulare01 suplente; 

e) 02 representa11tes da Associação 
E'e1ninina, sendo 01 titular e 01 .~u1;/ente; 

d) 02 representar1tes dos Con1erciantes, 
sendo 01titulare01 suplente; 

e) 02 representantes do Conselho Tutelar, 
sendo 01titulare01 suplente; 

f) 02 representantes da Comwiidade 
Católica, sendo 01 titular e 01 suplente; 

III - A Pre.\·idência do Co11.~elho caberá ao 
Secretário Municipal de Saúde e não terá direito a 
voto. 

Art. 2°. Fica revogado o§ 1º, do artigo 3", da Lei nº 101/91, 
datada de 07 de março de 1.991 e a Lei nº 188192, dutada de 19 de agosto de 
1.992. 

Art. 3" . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicar;;ão, 
revogada,ç a.ç disposiçôes e1n contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, aos 04 de outubro de 1.999. 

WJL,'JO IZEUCOELHO 
Prefeito Municipal 
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